AO JUÍZO DE DIREITO DA [VARA COMPETENTE]
PROCESSO N°.: XXXXXX-XX.XXXX.X.XX.XXXX
NOME DO ARREMATANTE, arrematante já qualificado(a) nos autos do processo em epígrafe, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar e ao final requerer o que segue.
I – DOS FATOS
Este(a) arrematante participou do Leilão Judicial realizado por este D. Juízo, em XX/XX/XXXX, no qual veio a adquirir o seguinte bem imóvel:
“DESCRIÇÃO DO IMÓVEL”.
Após a expedição da carta de arrematação, o(a) arrematante verificou que o imóvel apresenta débitos de taxa de condomínio referentes ao período anterior à arrematação, conforme demonstrado nas certidões de débito anexas. No entanto, tais débitos não foram quitados pelo antigo proprietário, o que tem gerado ônus ao(à) arrematante.
Importante frisar que, embora o(a) arrematante não possa ser responsabilizado(a) pelos débitos condominiais anteriores à arrematação, o valor desses débitos poderá ser sub-rogado no montante da arrematação, sendo eventualmente inscrito em desfavor do antigo proprietário, conforme estabelece a legislação pertinente. 
II – DO DIREITO
Nos termos do artigo 908, §1º, do Código de Processo Civil, “No caso de adjudicação ou alienação, os créditos que recaem sobre o bem, inclusive os de natureza propter rem , sub-rogam-se sobre o respectivo preço, observada a ordem de preferência.” O dispositivo legal esclarece, portanto, que a responsabilidade pelo débito condominial recai sobre o valor da arrematação, e não sobre o(a) arrematante diretamente.
Dessa forma, o valor correspondente ao débito condominial deverá ser descontado do montante arrecadado na arrematação do imóvel, garantindo o adimplemento da dívida condominial perante o condomínio, sem que recaia sobre o(a) arrematante a obrigação pelo pagamento dessa dívida.
Neste ínterim, o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem consolidado o entendimento de que os débitos condominiais anteriores à arrematação não devem recair sobre o arrematante, vejamos:
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. COTAS CONDOMINIAIS. IMÓVEL ARREMATADO EM LEILÃO. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA. INSURGÊNCIA DA PARTE RÉ. PARCIAL NULIDADE DA SENTENÇA. RECONHECIMENTO. AUSÊNCIA DE APRECIAÇÃO DOS ARGUMENTOS E PEDIDOS SUBSIDIÁRIOS EXPOSTOS PELA DEFESA. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO IMEDIATO (CPC, ART. 1.013, § 3º, INC. II). INOCORRÊNCIA. MÉRITO. EXTRA PETITA. PRETENSÃO DE IMPUTAÇÃO DOS DÉBITOS CONDOMINIAIS REFERENTES AO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A DATA DA ARREMATAÇÃO E A EXPEDIÇÃO DA RESPECTIVA CARTA AO ARREMATANTE. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO EXPRESSA NO EDITAL DE LEILÃO DE RECEBIMENTO DO IMÓVEL LIVRE E DESEMBARAÇADO DE QUALQUER ÔNUS, ATÉ A DATA DA EXPEDIÇÃO DA CARTA DE ARREMATAÇÃO. É incabível a cobrança de débitos condominiais referentes ao período anterior à expedição da carta de arrematação, quando há previsão expressa no edital de que o imóvel seria recebido livre e desembaraçado de quaisquer ônus, até a data da expedição da referida carta." (AREsp 2.893.727/PR, Rel. Min. Paulo de Tarso Sanseverino, julgado em 2025).
Assim, caso o débito condominial não seja quitado pelo antigo proprietário, é possível que seja sub-rogado no valor da arrematação, conforme preconiza a legislação. Contudo, a sub-rogação dos débitos deverá ser realizada de forma desvinculada do imóvel e do(a) arrematante, sendo exclusivamente dirigida ao antigo proprietário, sem que haja qualquer impacto no registro do imóvel ou nas obrigações do(a) arrematante.
III – DOS PEDIDOS
Diante do exposto, o(a) arrematante REQUER a Vossa Excelência que:
a) Seja reconhecida a responsabilidade exclusiva do antigo proprietário pelos débitos condominiais referentes ao imóvel arrematado, determinando-se a baixa dos débitos em relação ao(à) arrematante, nos termos da legislação vigente e da jurisprudência consolidada;
b) Caso o débito condominial não tenha sido quitado, que os valores correspondentes sejam sub-rogados no montante da arrematação, sendo inscritos em desfavor do antigo proprietário, de forma absolutamente desvinculada do imóvel e do(a) arrematante.
Termos em que, respeitosamente,
Pede e espera por deferimento.
Cidade/Estado, XX de XXXX de 2025. 
________________________________
NOME DO ARREMATANTE
